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  DECRETO Nº342/2025 
 

 

        O Prefeito do Município de Bonfim, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 59-XII, da Lei Orgânica do Município de Bonfim.  

     D E C R E T A: 

       Art 01º. Torna sem efeito o decreto de nº296/2025 EXONERAÇÃO Gleidiane de Oliveira Uchôa 

Secretaria adjunta administrativa da secretaria municipal de educação.  

 

Art 02º. Torna sem efeito o decreto de nº298/2025 Nomeação Gleidiane de Oliveira Uchôa Consultora 

Técnica Analista.  

 

   Art. 03.º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação seus efeitos retroagem a 01 

de outubro de 2025, revogando as disposições em contrário. 
 

 

Prefeitura do Município de Bonfim, 23 de outubro de 2025  
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